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ATOS OFICIAIS 
PODER EXECUTIVO 

 

SAEP 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
PIRASSUNUNGA-SAEP 
AVISO DE LICITAÇÃO 
NOVA DATA DE ABERTURA DA SESSÃO    
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 021/2019     
TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2019 
ENCERRAMENTO: 15 de julho de 2019 – 
13h15  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 15 de 
julho de 2019 – 13h30 
OBJETO: Diante da necessidade de 
alteração no quantitativo das planilhas de 
propostas de preços destinado a cota de 
25% e 75%, fica reagendada a abertura do 
procedimento licitatório de aquisição de 
materiais para uso em laboratórios, como: 
Soluções e Reagentes Químicos, Vidrarias 
e Produtos PP e PE, Eletrodos, Materiais 
Consumíveis e Equipamentos, elencados 
no Anexo I, que fica fazendo parte 
integrante do Edital e que se encontra à 
disposição pelo site www.saep-
piras.com.br – ícone Licitações. 
Pirassununga, 26 de junho de 2019. Vivian 
C. F. M. Franco – Seção de Licitação. 

 
Seção de Licitação 

 
EDITAL 

 
Edital: 70/19. Processo Administrativo: 
2589/19. Pregão Presencial: 60/19. Objeto: 
contratação de empresa para fretamento 
de ônibus e micro-ônibus para o transporte 

municipal de alunos dos ensinos 
fundamental e médio e APAE. O Edital será 
disponibilizado no site 
http://www.pirassununga.sp.gov.br, a partir 
do dia 27 de junho de 2019. Os envelopes 
deverão ser entregues às 08:30 horas do 
dia 12 de julho de 2019, na Seção de 
Licitações. Pirassununga, 26 de junho de 
2019. Sandra R. Fadini Carbonaro – Chefe 
da Seção de Licitação. 
 
 
Edital: 71/19. Processo Administrativo: 
2403/19. Pregão Presencial: 61/19. Objeto: 
Registro de Preços de troféus, medalhas e 
cartões de prata para a Secretaria de 
Esportes. O Edital será disponibilizado no 
site http://www.pirassununga.sp.gov.br, a 
partir do dia 27 de junho de 2019. Os 
envelopes deverão ser entregues às 08:30 
horas do dia 15 de julho de 2019, na Seção 
de Licitações. Pirassununga, 26 de junho 
de 2019. Sandra R. Fadini Carbonaro – 
Chefe da Seção de Licitação. 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
Edital: 58/19. Processo Administrativo: 
1741/19. Pregão Presencial: 49/19. 
Objeto: contratação de empresa 
especializada em serviços de 
rastreamento veícular com acesso 
remoto. Proponentes: 03. Contrato nº 
103/19. Contratada: CONTROL RISK 
MONITORAMENTO EIRELI. Valor: R$ 
21.729,36 (vinte e um mil, setecentos e 
vinte e nove reais e trinta e seis centavos). 
Assinatura: 25/06/19. Vigência: 12 (doze) 
meses. Gestor dos Contratos: Anderson 
Dorival Rossi. Cargo: Comandante da 
GCM. Ademir Alves Lindo – Prefeito 
Municipal de Pirassununga. 

http://www.saep-piras.com.br/
http://www.saep-piras.com.br/
http://www.pirassununga.sp.gov.br/
http://www.pirassununga.sp.gov.br/
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RESULTADO DE PREGÃO/ 
ADJUDICAÇÃO/ HOMOLOGAÇÃO 

 
Edital: 64/19. Processo Administrativo: 
2299/19. Pregão Presencial: 54/19. 
Objeto: Registro de Preços de serviços 
de bombeiros civis para diversos eventos 
da Secretaria de Cultura e Turismo. 
Adjudicado para a empresa: SEGFORTE 

MONITORAMENTOS E SERVIÇOS EIRELI, 
o lote: 01. Fica homologado o presente 
Pregão Presencial. Pirassununga, 24 de 
junho de 2019. Rafaela C. Machnosck 
Martins - Pregoeira/Ademir Alves Lindo - 
Prefeito Municipal. 

 
RESULTADO DE PREGÃO/ 

ADJUDICAÇÃO/ HOMOLOGAÇÃO 
 
Edital: 54/19. Processo Administrativo: 
2117/19. Pregão Presencial: 45/19. 
Objeto: Registro de Preços de locação de 
som e iluminação de médio porte para 
diversos eventos. Adjudicado para a 
empresa: MARCIO FRANCISCO DO 

NASCIMENTO & CIA LTDA ME, o lote: 01. 
Fica homologado o presente Pregão 
Presencial. Pirassununga, 24 de junho de 
2019. Rafaela C. Machnosck Martins - 
Pregoeira/Ademir Alves Lindo - Prefeito 
Municipal. 

 
RESULTADO DE PREGÃO/ 

ADJUDICAÇÃO/ HOMOLOGAÇÃO 
 
Edital: 63/19. Processo Administrativo: 
2300/19. Pregão Presencial: 53/19. 
Objeto: Registro de Preços de locação de 
fechamento metálico para diversos 
eventos da Secretaria de Cultura e 

Turismo. Adjudicado para a empresa: 
MARCIO FRANCISCO DO NASCIMENTO & 

CIA LTDA ME, o item: 01. Fica 
homologado o presente Pregão 
Presencial. Pirassununga, 24 de junho de 
2019. Rafaela C. Machnosck Martins - 
Pregoeira/Ademir Alves Lindo - Prefeito 
Municipal. 
 

RESULTADO DE PREGÃO/ 
ADJUDICAÇÃO/ HOMOLOGAÇÃO 

 

Edital: 40/19. Processo Administrativo: 
1484/19. Pregão Presencial: 33/19. 
Objeto: Registro de Preços de locação de 
palcos para diversos eventos da 
Secretaria de Cultura e Turismo. 
Adjudicados para a empresa: MARCIO 

FRANCISCO DO NASCIMENTO & CIA LTDA 

ME, os itens: 01 a 05. Fica homologado o 
presente Pregão Presencial. 
Pirassununga, 25 de junho de 2019. 
Rafaela C. Machnosck Martins - 
Pregoeira/Ademir Alves Lindo - Prefeito 
Municipal. 
 

RESULTADO DE PREGÃO/ 
ADJUDICAÇÃO/ HOMOLOGAÇÃO 

 

Edital: 55/19. Processo Administrativo: 
2067/19. Pregão Presencial: 46/19. 
Objeto: Registro de Preços de locação de 
geradores para diversos eventos. 
Adjudicado para a empresa: MARCIO 
FRANCISCO DO NASCIMENTO & CIA LTDA 

ME, o lote: 01. Fica homologado o 
presente Pregão Presencial. 
Pirassununga, 25 de junho de 2019. 
Rafaela C. Machnosck Martins - 
Pregoeira/Ademir Alves Lindo - Prefeito 
Municipal. 
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Seção de Material 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PIRASSUNUNGA 
Processo Administrativo: 5920/17. 
Modalidade: Tomada de Preços nº  06/17. 
Termo Aditivo nº 167/19. Termo de 
Prorrogação ao Contrato nº  36/18. 
Contratada:  AB CONSTRUÇÕES LTDA 
EPP. Prorrogação: fica prorrogada a 
vigência do contrato por 90 (noventa) dias, 
a contar de 15 de abril de 2019. 
Assinatura: 26/06/2019. Objeto: reforma 
e ampliação de uma Pré Escola, localizada 
na Rua Miguel Pizarro s/n Jardim Kanebo. 
 
Processo Administrativo: 2323/19. 
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 
224/19. Artigo 24, Inciso II da Lei 8.666/93. 
Homologação e Ratificação: 18/06/2019. 
Extrato de Contrato n° 90/19. Contratada: 
ITAMAR DOS SANTOS INGRESSOS 
PARA EVENTOS ME.  Valor: R$ 7.920,00 
(sete mil, novecentos e vinte reais). 
Assinatura: 26/06/19. Vigência:  60 
(sessenta) dias a contar da  assinatura, 
podendo ser prorrogado. Objeto: locação 
de 12 (doze) catracas eletrônicas 
reversível para contagem de público 
progressivo e irregressível e 03 painéis 
contadores de pessoas, para 25ª Semana 
Nenete de música caipira no período de 11 
a 14 de julho de 2019.  Proponentes: 03 
(três).  
 
Processo Administrativo: 2542/19. 
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 
225/19. Artigo 24, Inciso II da Lei 8.666/93. 
Homologação e Ratificação: 19/06/2019. 
Extrato de Contrato n° 101/19. 
Contratada: DESCARTE COMÉRCIO DE 
MERCADORIAS EM GERAL E 

DESCARTÁVEIS LTDA ME. . Valor: 
R$ 3.200,00 (três mil e trezentos reais). 
Assinatura: 26/06/19. Vigência:  30 dias 
podendo ser prorrogado. Objeto: locação 
de 800 cadeiras plásticas para o evento 
25ª Semana Nenete de Música Caipira 
2019. no período de 11 a 14 de julho de 
2019. Proponentes: 03 (três). ADEMIR 
ALVES LINDO – Prefeito Municipal. 
 

Secretaria Municipal de Direitos 
Humanos, Cidadania e Justiça 

 
EDITAL Nº 01/2019-  "DISPÕE SOBRE 

PROCESSO DE ESCOLHA PARA 
CONSELHO TUTELAR" 

 
CONFORME DISPOSTO no Edital Nº 
01/2019 - "Dispõe sobre processo de 
escolha para Conselho Tutelar", a 
Comissão Especial Eleitoral, vem divulgar 
os inscritos aptos e inaptos a participarem 
das etapas do citado processo, com prazo 
de dois dias para recurso, a contar da data 
da publicação. 
 
Pré-candidatos considerados APTOS 
 
ANGELA FÁTIMA NUNES; 
DAIANE CRISTINE LINARELLI; 
DAIELA CRISTINA CAMILO CARDOS; 
DÉBORA JULIANI SOARES DOS 
SANTOS; 
DARCILENE DOS SANTOS MAGALHÃES; 
DEYSE ELLEN DE GODOY MEGA; 
EDVÂNIA LILIA SOUZA GARCIA; 
EVA HELENA DA COSTA; 
FABIANA MARIA GODOY RIBEIRO 
PRADO; 
GIOVANA PRIVATTI MACIEIRA; 
IVANILDA MORAES DUTRA 
CASTANHEIRA; 



 

 
 
 
 
 
 

__________________________________________________________________ 

Pirassununga, 26 de junho de 2019 | Ano 06 | Nº 071 
__________________________________________________________________ 

 

4 / 55 

JANAÍNA KÁTIA WHITE FERREIRA; 
JARINA DONIZETE ALVES DA SILVA 
ANTONIO; 
LUIZ CARLOS MARTINEZ; 
MÁRCIA ALVES DE OLIVEIRA; 
MARIA DAS DORES DELFINO MINEIRO; 
MARIA INÊS CLAÚS DE OLIVEIRA; 
MARILZA CRISTINA DE CAMPOS; 
OLÁVIO TEIXEIRA; 
RANA CAROLIE COELHO SANTANA; 
REGIANE ROBERTA PAICCE ANDRADE 
DA SILVA; 
SILVANA SANTOS DA CRUZ; e 
VALMIR APARECIDO DE SOUZA 
 
 
Pré-candidatos considerados INAPTOS 
 
 

NOME MOTIVO 

AMANDA 
CAMILO 
MACHADO 
ALMEIDA 

EXPERIÊNCIA 
PROFISSIONAL - NÃO 
COMPROVADA 

AMANDA DOS 
REIS GARCIA 

TEMPO DE 
EXPERIÊNCIA 
PROFISSIONAL À 
BAIXO DO 
SOLICITADO - EDITAL 

ANTONIA 
NATÁLINO 
MÁXIMO 

DOMICÍLIO 
MUNICIPAL INFERIOR 
HÁ 24 MESES (02 
ANOS) - EDITAL - NÃO 
COMPROVADA 

DAYANE 
ROBERTA 
BONANI 

EXPERIÊNCIA 
PROFISSIONAL - NÃO 
COMPROVADA 

ELIZANGELA 
MEIRELES VAN 
SAN 

EXPERIÊNCIA 
PROFISSONAL - NÃO 
COMPROVADA 

NOME MOTIVO 

EMILLY 
GABRIELA 
ANTÃO 

EXPERIÊNCIA 
PROFISSIONAL - NÃO 
COMPROVADA 

GISELE 
CRISTINA 
PINTO DE LIMA 

ATUAÇÃO NÃO É COM 
DIREITO E PROTEÇÃ 
DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 

HELENA LUIZA 
REGINALDO 
MORAES 

NÃO COMPROVA 
TEMPO DE ATUAÇÃO 
COM CRIANÇA E 
ADOLESCENTE 

JAQUELINE DE 
SOUZA PESSOA 

EXPERIÊNCIA 
PROFISSIONAL - NÃO 
COMPROVADA 

JÉSSICA 
ROBERTA DE 
OLIVEIRA 

TEMPO DE 
EXPERIÊNCIA 
PROFISSIONAL À 
BAIXO DO 
SOLICITADO - EDITAL 

JULIANA 
CRISTINA 
BATISTA 
MARTINS 

EXPERIÊNCIA 
PROFISSIONAL - NÃO 
COMPROVADA 

PALOMA ALEXIA 
LIMA 
PICHINELLI 

EXPERIÊNCIA 
PROFISSIONAL - NÃO 
COMPROVADA 

PAULO 
HENRIQUE DE 
SOUZA 

EXPERIÊNCIA 
PROFISSIONAL - NÃO 
COMPROVADA 

SANDRA DO 
CARMO DE 
SOUZA 

EXPERIÊNCIA 
PROFISSIONAL - NÃO 
COMPROVADA 

SILVIA MARIA 
DOS SANTOS 
SILVA 

EXPERIÊNCIA 
PROFISSIONAL - NÃO 
COMPROVADA 

 
Pirassununga, 25 de junho de 2019. 
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Secretaria Municipal 
de Administração 

 

PORTARIA (S) 

 
– PORTARIA Nº 091/2019 – 

 
ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal 
de Pirassununga, Estado de São 
Paulo....................................... 
No uso de suas atribuições legais e face ao 
constante nos autos do procedimento 
administrativo nº 4.301, de 14 de novembro de 
2018; e, 
Considerando que o serviço de e-mails 
institucional é imprescindível ao bom 
funcionamento e comunicação desta Prefeitura;  
R E S O L V E : 
 
Regulamentar as ações a serem executadas e 
as novas funcionalidades para a normalização 
do serviço de e-mail e políticas de uso/serviço: 
a) Eliminar automaticamente todo e qualquer e-
mail presente nas pastas “Caixa de Entrada” e 
“Enviados” após completarem 2 anos a partir 
da publicação desta Portaria; os e-mails 
permanecerão a disposição dos usuários pelo 
prazo de 12 meses em um segundo servidor, 
podendo os interessados, acessar e 
encaminhar os e-mails desejados para o 
servidor oficial. 
b) As contas de e-mails estarão limitadas a 
2GB de armazenamento, cabendo aos 
usuários gerenciarem esse limite, que, quando 
excedido, a conta deixará de receber e-mails 
até que seja liberado o espaço novamente. 
c) Os e-mails que possuírem anexos de 
tamanho igual ou superior a 2MB, tanto 
enviados como recebidos, em qualquer pasta, 
lidos ou não, serão automaticamente 
removidos após 180 dias a contar do envio ou 
recebimento, e não poderão ser recuperados, 
dessa forma, ao receberem e-mails com anexo 
maior que 2MB, sendo este de relativa 
importância, o usuário deverá salvar o anexo 

no Servidor de Arquivos ou no computador 
local. 
d) As contas de e-mails não acessadas por 
mais de 6 meses serão automaticamente 
excluídas, sem a possibilidade de recuperação 
do seu conteúdo. 
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE. 
Pirassununga, 12 de abril de 2019. 
 
- ADEMIR ALVES LINDO - 
Prefeito Municipal 
Publicada na Portaria. 
Data supra. 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
dmc/.  
 

– PORTARIA Nº 096/2019 – 
 
ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal 
de Pirassununga, Estado de São 
Paulo....................................... 
No exercício do cargo e uso das prerrogativas 
legais, 
R E S O L V E : 
 
I - Revogar os itens “a” e “d” da Portaria nº 283, 
de 21 de agosto de 2018. 
II - Permanecem válidas e em pleno vigor as 
demais disposições não atingidas por este Ato. 
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE. 
Pirassununga, 30 de abril de 2019. 
 
- ADEMIR ALVES LINDO - 
Prefeito Municipal 
Publicada na Portaria. 
Data supra. 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/. 
 

– PORTARIA Nº 106/2019 – 
 
ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal 
de Pirassununga, Estado de São 
Paulo....................................... 
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No uso de suas atribuições legais e face ao 
constante nos autos do procedimento 
administrativo nº 3.918, de 27 de dezembro de 
2005, 
R E S O L V E :  
 
Restabelecer o prazo de 90 (noventa) dias 
para conclusão dos trabalhos de que trata a 
Portaria nº 027, de 4 de fevereiro de 2019. 
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE. 
Pirassununga, 15 de maio de 2019. 
 
- ADEMIR ALVES LINDO - 
Prefeito Municipal 
Publicada na Portaria. 
Data supra. 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/. 
 

– PORTARIA Nº 107/2019 – 
 
ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal 
de Pirassununga, Estado de São 
Paulo....................................... 
No exercício do cargo e uso das prerrogativas 
legais, 
R E S O L V E : 
 
Autorizar a Seção de Pessoal a efetuar, a 
partir de 14 de maio do fluente ano, a rescisão 
do contrato de trabalho da servidora Milena 
Santos da Silva Oliveira, RG nº 33.614.809-4 
SSP/SP, ocupante do emprego permanente 
mensalista de Fonoaudiólogo, tendo em vista 
o pedido de demissão formulado. 
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE. 
Pirassununga, 15 de maio de 2019. 
 
- ADEMIR ALVES LINDO - 
Prefeito Municipal 
Publicada na Portaria. 
Data supra. 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/. 

 
– PORTARIA Nº 108/2019 – 

 
ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal 
de Pirassununga, Estado de São 
Paulo....................................... 
No exercício do cargo e uso das prerrogativas 
legais,  
R E S O L V E : 
 
Designar, no período de 17 de junho a 16 de 
julho do fluente ano, o servidor municipal 
Cristiano Faleiro Sandoval, RG nº 1.655.756 
- SSP/GO, para responder pelas funções do 
emprego em comissão de Secretário Municipal 
de Agricultura, tendo em vista as férias 
concedidas ao Sr. Natal Furlan, fazendo jus à 
diferença salarial pertinente. 
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE. 
Pirassununga, 16 de maio de 2019. 
 
- ADEMIR ALVES LINDO - 
Prefeito Municipal 
Publicada na Portaria. 
Data supra. 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/. 
 

– PORTARIA Nº 109/2019 – 
 
ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal 
de Pirassununga, Estado de São 
Paulo....................................... 
No exercício do cargo e uso das prerrogativas 
legais, 
R E S O L V E : 
 
Designar, no período de 24 de abril a 8 de 
maio do fluente ano, o servidor municipal 
Adailton Prevato, RG nº 21.409.246 - SSP/SP, 
para responder pelas funções do emprego 
permanente de Encarregado de Setor - 
Estradas Municipais, tendo em vista as férias 
concedidas ao Sr. Alexandre Malachias 
Cardoso, fazendo jus à diferença salarial 
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pertinente. 
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE. 
Pirassununga, 16 de maio de 2019. 
- ADEMIR ALVES LINDO - 
Prefeito Municipal 
Publicada na Portaria. 
Data supra. 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/.    
 

– PORTARIA Nº 110/2019 – 
 
ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal 
de Pirassununga, Estado de São 
Paulo.......................................  
No uso de suas atribuições legais e face a 
representação encaminhada a este Executivo 
Municipal pela Secretaria Municipal de 
Educação, objeto do Ofício no 184/2019; e,  
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 
3.719, de 16 de abril de 2008, alterada pela Lei 
Municipal nº 3.799, 18 de fevereiro de 2009, 
R E S O L V E : 
 
I – Designar a professora da Rede Municipal 
de Ensino Maria Aparecida Risso Macedo, 
RG nº 12.696.156 - SSP/SP, para responder 
pelas funções de Professor Coordenador, 
afastando-a da regência da classe de 1º ano, 
período da manhã, com funcionamento junto a 
EMEF. Prof. Próspero Grisi, perfazendo carga 
horária de 30 (trinta) horas semanais. 
II – Os efeitos desta Portaria retroagem à data 
de 2 de maio do fluente ano e perduram até o 
final do ano letivo de 2019. 
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE. 
Pirassununga, 21 de maio de 2019. 
 
- ADEMIR ALVES LINDO - 
Prefeito Municipal 
Publicada na Portaria. 
Data supra. 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
jhc/. 

– PORTARIA Nº 111/2019 – 
 
ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal de 
Pirassununga, Estado de São 
Paulo....................................... 
No exercício do cargo e uso das 
prerrogativas legais,  
R E S O L V E : 
 
Transferir o servidor público municipal 
Peterson Vieira da Costa, RG nº 40.850.901-
6 – SSP/SP, ocupante do emprego permanente 
mensalista de Motorista, da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços para a 
Secretaria Municipal de Educação. 
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE. 
Pirassununga, 21 de maio de 2019. 
 
- ADEMIR ALVES LINDO - 
Prefeito Municipal 
Publicada na Portaria. 
Data supra. 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
jhc/.   
 

– PORTARIA Nº 112/2019 – 
 
ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal 
de Pirassununga, Estado de São 
Paulo....................................... 
No exercício do cargo e uso das 
prerrogativas legais, 
R E S O L V E : 
 
Transferir, a partir de 3 de junho do fluente 
ano, a servidora municipal Nara Cassandra 
Guinther, RG nº 27.257.065-5 - SSP/SP, 
ocupante do emprego permanente mensalista 
de Escriturário, da Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços para a Secretaria Municipal 
de Administração. 
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE. 
Pirassununga, 23 de maio de 2019. 
 
- ADEMIR ALVES LINDO - 
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Prefeito Municipal 
Publicada na Portaria. 
Data supra. 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/. 
 

– PORTARIA Nº 113/2019 – 
 
ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal 
de Pirassununga, Estado de São 
Paulo.......................................  
No uso de suas atribuições legais e face ao 
constante nos autos do procedimento 
administrativo nº 1.478/1984,  
R E S O L V E :  
 
Restabelecer, a partir desta data, em 60 
(sessenta) dias o prazo para conclusão dos 
trabalhos de que trata a Portaria nº 060, de 7 
de março de 2019, que determinou vistoria da 
edificação de que trata os autos supra 
mencionados e demais atos necessários para 
cumprimento da Lei Complementar nº 72/2006 
- o Código de Obras e Edificações do 
Município de Pirassununga. 
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE. 
Pirassununga, 23 de maio de 2019. 
 
- ADEMIR ALVES LINDO - 
Prefeito Municipal 
Publicada na Portaria. 
Data supra. 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
jhc/. 
 

– PORTARIA Nº 114/2019 – 
 
ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal 
de Pirassununga, Estado de São 
Paulo....................................... 
No exercício do cargo e uso das prerrogativas 
legais,  
R E S O L V E :  
 

I - Designar, a título de relevância pública, 
servidores municipais para representar a 
Delegação Pirassununguense nos 63º Jogos 
Regionais que se realizarão na cidade de 
Botucatu, Estado de São Paulo, no período de 
16 a 27 de julho do fluente ano, com poderes 
para resolver em nome do Executivo Municipal 
assuntos atinentes aos referidos Jogos: 
a) José Lourenço Marinho, portador do RG nº 
8.880.395-8 - SSP/SP e CPF nº 015.475.278-
97, como Chefe da Delegação; 
b) Ana Carla Aparecida Ferreira, portadora 
do RG nº 35.168.020-2 - SSP/SP e CPF nº 
318.586.308-94, como Assistente de Chefe da 
Delegação; 
c) Oswaldo Valério Filho, RG nº 19.548.647-X 
- SSP/SP e CPF nº 115.321.688-45, como 
Tesoureiro. 
II - Determinar, que o Tesoureiro da 
Delegação no referido evento, efetue prestação 
de contas tão logo o encerramento dos Jogos, 
perante a Seção de Contabilidade, da 
Secretaria Municipal de Finanças. 
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE. 
Pirassununga, 28 de maio de 2019. 
 
- ADEMIR ALVES LINDO - 
Prefeito Municipal 
Publicada na Portaria. 
Data supra. 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
jhc/. 
 

– PORTARIA Nº 115/2019 – 
 
ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal 
de Pirassununga, Estado de São 
Paulo....................................... 
No uso de suas atribuições legais e face ao 
constante nos autos do procedimento 
administrativo nº 1.572, de 10 de abril de 2019, 
R E S O L V E :  
 
I - Determinar a abertura de Sindicância, a fim 
de se apurar os fatos narrados no 
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procedimento administrativo nº 1.572, de 10 de 
abril de 2019, sobre a ocorrência na EMEF 
“Profª. Maria José de Oliveira Jacobsen”, 
fixando o prazo de 90 (noventa) dias, a contar 
desta data, para conclusão dos trabalhos. 
II - Designar o servidor Fábio Henrique Zan 
como presidente e as servidoras Nilce 
Rosângela Magalhães Bonani e Eliana 
Aparecida Tonetti como membros da 
Comissão Sindicante. 
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE. 
Pirassununga, 31 de maio de 2019. 
 
- ADEMIR ALVES LINDO - 
Prefeito Municipal 
Publicada na Portaria. 
Data supra. 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
dmc/. 
 

- PORTARIA Nº 116/2019 - 
 
ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal 
de Pirassununga, Estado de São 
Paulo....................................... 
No uso de suas atribuições legais e face ao 
constante no procedimento administrativo nº 
1.631, de 16 de abril de 2019, 
R E S O L V E : 
 
I - Determinar a instauração de Processo 
Administrativo Disciplinar em face dos 
servidores Renata Rodrigues Vieira, RG nº 
33.840.691-8 - SSP/SP e Paulo Adriano 
Aparecido Iseppe, RG nº 45.578.557-0 - 
SSP/SP, ocupantes do emprego permanente 
mensalista de Técnico em Enfermagem 
Emergencista e Condutor Socorrista para 
Veículos de Urgência e Emergência, 
respectivamente, para apuração de suposto 
comportamento inadequado quando dos 
atendimentos à munícipe Sra. Odília Claudino 
Marçal e eventual punição mediante 
enquadramento em algumas das condutas do 
art. 482, da CLT, notadamente, quanto a mau 

procedimento, com conclusão dos trabalhos no 
prazo de 90 (noventa) dias, a contar desta data. 
II - Designar a Comissão Permanente 
constituída pela Portaria nº 274, de 6 de maio 
de 2014, e suas alterações, para atuar no 
Processo Administrativo de que trata os 
presentes autos.   
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE. 
Pirassununga, 31 de maio de 2019. 
 
- ADEMIR ALVES LINDO - 
Prefeito Municipal 
Publicada na Portaria. 
Data supra. 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
dmc/. 
 

- PORTARIA Nº 117/2019 - 
 
ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal 
de Pirassununga, Estado de São 
Paulo....................................... 
No uso de suas atribuições legais e face ao 
constante no procedimento administrativo nº 
2.056, de 13 de maio de 2019, 
R E S O L V E : 
 
I - Determinar a instauração de Processo 
Administrativo Disciplinar em face da servidora 
Valkiria Andrade de Oliveira, RG nº 
23.191.440-4 - SSP/SP, ocupante do emprego 
permanente mensalista de Cozinheiro, para 
apuração de, supostamente, ter trancado 
vários funcionários na sala de reunião no dia 
13/05/2019 e não ter atendido a ordem de 
transferência, com eventual enquadramento da 
conduta em alguma das hipóteses previstas no 
art. 482, da CLT, notadamente, quanto à 
ocorrência de mau procedimento e/ou 
insubordinação, com conclusão dos trabalhos 
no prazo de 90 (noventa) dias, a contar desta 
data. 
II - Designar a Comissão Permanente 
constituída pela Portaria nº 274, de 6 de maio 
de 2014, e suas alterações, para atuar no 
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Processo Administrativo de que trata os 
presentes autos.   
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE. 
Pirassununga, 31 de maio de 2019. 
 
- ADEMIR ALVES LINDO - 
Prefeito Municipal 
Publicada na Portaria. 
Data supra. 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
dmc/. 
 

- PORTARIA Nº 118/2019 - 
 
ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal 
de Pirassununga, Estado de São 
Paulo....................................... 
No uso de suas atribuições legais e face ao 
constante no procedimento administrativo nº 
1.819, de 29 de abril de 2019, 
R E S O L V E : 
 
I - Determinar a instauração de Processo 
Administrativo Disciplinar em face do servidor 
Pablo Lino Ribeiro, RG nº 42.789.419-0 - 
SSP/SP, ocupante do emprego permanente 
mensalista de Fiscal de Postura, para 
apuração dos fatos abaixo narrados, visando 
possível enquadramento nas hipóteses 
previstas no art. 482 da CLT, alíneas ‘b’ e ‘e’, 
ou seja, mau procedimento e/ou desídia: 
a) deixar de comunicar o seu comparecimento 
com a antecedência necessária; 
b) a não confirmação das justificativas 
alegadas para o seu não comparecimento. 
II - Designar a Comissão Permanente 
constituída pela Portaria nº 274, de 6 de maio 
de 2014, e suas alterações, para atuar no 
Processo Administrativo de que trata os 
presentes autos, com conclusão dos trabalhos 
no prazo de 90 (noventa) dias, a contar desta 
data. 
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE. 
Pirassununga, 31 de maio de 2019. 
 

- ADEMIR ALVES LINDO - 
Prefeito Municipal 
Publicada na Portaria. 
Data supra. 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
dmc/. 
 

– PORTARIA Nº 119/2019 – 
 
ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal 
de Pirassununga, Estado de São 
Paulo.......................................  
No exercício do cargo e uso das prerrogativas 
legais, 
R E S O L V E :  
 
Revogar, a partir desta data e em seu inteiro 
teor, a Portaria nº 14, de 18 de janeiro de 2019, 
que nomeou a servidora Sara Zero dos 
Santos, RG nº 42.789.382-3 – SSP/SP, para o 
emprego em comissão de Assessor de 
Secretaria. 
Pirassununga, 3 de junho de 2019. 
 
- ADEMIR ALVES LINDO - 
Prefeito Municipal 
Publicada na Portaria. 
Data supra. 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/.     
 

– PORTARIA Nº 120/2019 – 
 
ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal 
de Pirassununga, Estado de São 
Paulo.......................................  
No exercício do cargo e uso das prerrogativas 
legais; e, 
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 
5.142, de 16 de agosto de 2017, 
R E S O L V E :  
 
Nomear, a partir desta data e pelo regime 
jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho 
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(CLT), a Sra. Sandra Aparecida de Oliveira 
Baccarin, RG nº 2.973.223 – SSP/DF, para o 
emprego em comissão de Assessor de 
Secretaria, com vencimentos equivalentes à 
referência inicial 43, subordinada à Secretaria 
Municipal de Educação. 
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE. 
Pirassununga, 4 de junho de 2019. 
 
- ADEMIR ALVES LINDO - 
Prefeito Municipal 
Publicada na Portaria. 
Data supra. 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/. 
 
 

– PORTARIA Nº 121/2019 – 
 
ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal 
de Pirassununga, Estado de São 
Paulo....................................... 
No uso de suas atribuições legais e face ao 
constante nos autos do procedimento 
administrativo nº 5.043/2002, 
Considerando o disposto na Lei 
Complementar nº 72, de 12 de dezembro de 
2006 - o Código de Obras e Edificações do 
Município de Pirassununga, 
R E S O L V E : 
 
Designar os servidores Rafaela Mello 
Veneroso e Edson Aquiles Sanches, para 
em comissão e sob a presidência da primeira, 
proceder à vistoria da edificação de que trata 
os autos supra mencionados e demais atos 
necessários para cumprimento da Lei 
Complementar nº 72/2006 - o Código de Obras 
e Edificações do Município de Pirassununga, 
com elaboração do competente Laudo Técnico 
de Vistoria, no prazo de 90 (noventa) dias a 
contar desta data. 
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE. 
Pirassununga, 4 de junho de 2019. 
 

- ADEMIR ALVES LINDO - 
Prefeito Municipal 
Publicada na Portaria. 
Data supra. 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/. 
 
 

– PORTARIA Nº 122/2019 – 
 
ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal 
de Pirassununga, Estado de São 
Paulo....................................... 
No exercício do cargo e uso das prerrogativas 
legais, 
R E S O L V E : 
 
Autorizar a Seção de Pessoal a efetuar, a 
partir desta data, a rescisão do contrato de 
trabalho da servidora Estela Mara Silva Doval 
Cardoso, RG nº 32.573.546-3 SSP/SP, 
ocupante do emprego permanente mensalista 
de Assistente de Diretor de Escola, tendo em 
vista o pedido de demissão formulado. 
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE. 
Pirassununga, 4 de junho de 2019. 
 
- ADEMIR ALVES LINDO - 
Prefeito Municipal 
Publicada na Portaria. 
Data supra. 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
jhc/. 
 

– PORTARIA Nº 123/2019 – 
 
ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal 
de Pirassununga, Estado de São 
Paulo....................................... 
No uso de suas atribuições legais e face ao 
constante nos autos do procedimento 
administrativo nº 1.337, de 28 de março de 
2019, 
R E S O L V E :  
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I - Designar o servidor desta municipalidade 
Sinésio Verona, para integrar como membro a 
Comissão Sindicante de que trata a Portaria nº 
100, de 9 de maio de 2019, em substituição ao 
servidor Alexandre Santos Lucio. 
II - Restabelecer, a partir desta data, o prazo 
de 90 (noventa) dias para conclusão dos 
trabalhos. 
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE. 
Pirassununga, 5 de junho de 2019. 
 
- ADEMIR ALVES LINDO - 
Prefeito Municipal 
Publicada na Portaria. 
Data supra. 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
jhc/. 
 

– PORTARIA Nº 124/2019 – 
 
ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal 
de Pirassununga, Estado de São 
Paulo....................................... 
No exercício do cargo e uso das prerrogativas 
legais, 
R E S O L V E : 
 
Autorizar a Seção de Pessoal a efetuar, a 
partir desta data, a rescisão do contrato de 
trabalho do servidor Flavio Anderson Thomaz 
de Godoy, RG nº 17.662.026-6 - SSP/SP, 
ocupante do emprego permanente mensalista 
de Guarda Municipal, tendo em vista o pedido 
de demissão formulado. 
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE. 
Pirassununga, 5 de junho de 2019. 
 
- ADEMIR ALVES LINDO - 
Prefeito Municipal 
Publicada na Portaria. 
Data supra. 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
jhc/. 

– PORTARIA Nº 125/2019 – 
 
ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal 
de Pirassununga, Estado de São 
Paulo....................................... 
No exercício do cargo e uso das prerrogativas 
legais, 
R E S O L V E :  
Designar, no período de 3 de junho a 2 de 
julho do fluente ano, a servidora Érica Regina 
Pianca, RG nº 28.132.289-2 - SSP/SP e CPF 
nº 219.660.308-27, para integrar como 
presidente a Comissão Municipal de Licitações, 
tendo em vista as férias concedidas ao servidor 
Alex Ricardo Milan. 
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE. 
Pirassununga, 6 de junho de 2019. 
 
- ADEMIR ALVES LINDO - 
Prefeito Municipal 
Publicada na Portaria. 
Data supra. 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/. 
 

– PORTARIA Nº 126/2019 – 
 
ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal 
de Pirassununga, Estado de São 
Paulo.......................................  
No exercício do cargo e uso das prerrogativas 
legais, e face ao constante nos autos do 
procedimento administrativo nº 1.001/2019; e, 
Considerando o quanto decidido em reunião 
com representantes do Centro de Integração 
Empresa-Escola - CIEE, 
R E S O L V E : 
 
I - Haverá qualificação contínua dos 
supervisores de estágio acerca das funções 
a serem desenvolvidas pelos estagiários, 
bem como treinamento aos estagiários do 
município. 
II - O mesmo treinamento será oferecido, 
mensalmente, pelo agente de integração 
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aos novos estagiários que iniciarem no mês 
imediatamente anterior e, anualmente, a 
reciclagem de todos os supervisores e 
estagiários que compõem o quadro de 
estágio do município. 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
Pirassununga, 7 de junho de 2019. 
- ADEMIR ALVES LINDO - 
Prefeito Municipal 
Publicada na Portaria. 
Data supra. 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/. 
 

– PORTARIA Nº 127/2019 – 
 
ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal 
de Pirassununga, Estado de São 
Paulo....................................... 
No exercício do cargo e uso das prerrogativas 
legais, 
R E S O L V E : 
 
Autorizar a Seção de Pessoal a efetuar, a 
partir de 11 de junho do fluente ano, a rescisão 
do contrato de trabalho da servidora Marina 
Couto, RG nº 9.687.679-7 SSP/SP, ocupante 
do emprego permanente mensalista de 
Cozinheiro, tendo em vista o pedido de 
demissão formulado. 
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE. 
Pirassununga, 7 de junho de 2019. 
- ADEMIR ALVES LINDO - 
Prefeito Municipal 
Publicada na Portaria. 
Data supra. 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
jhc/. 
 

– PORTARIA Nº 128/2019 – 
 
ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal 
de Pirassununga, Estado de São Paulo......... 
No exercício do cargo e uso das prerrogativas 

legais, 
R E S O L V E : 
 
Autorizar a Seção de Pessoal a efetuar, a 
partir de 10 de junho do fluente ano, a rescisão 
do contrato de trabalho da servidora Sueli 
Aparecida Telles de Meneses, RG nº 
14.584.728-7 - SSP/SP, ocupante do emprego 
permanente mensalista de Professor (2º 
contrato), tendo em vista o pedido de 
demissão formulado. 
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE. 
Pirassununga, 11 de junho de 2019. 
- ADEMIR ALVES LINDO - 
Prefeito Municipal 
Publicada na Portaria. 
Data supra. 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
jhc/. 
 

– PORTARIA Nº 129/2019 – 
 
ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal 
de Pirassununga, Estado de São 
Paulo....................................... 
No exercício do cargo e uso das 
prerrogativas legais, 
R E S O L V E : 
 
Transferir, a partir de 17 de junho do fluente 
ano, o servidor Miguel Joaquim Garcia, RG nº 
17.941.931 – SSP/SP, ocupante do emprego 
permanente mensalista de Servente de 
Pedreiro, da Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços para a Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo. 
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE. 
Pirassununga, 13 de junho de 2019. 
- ADEMIR ALVES LINDO - 
Prefeito Municipal 
Publicada na Portaria. 
Data supra. 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/. 
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– PORTARIA Nº 130/2019 – 
 
ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal 
de Pirassununga, Estado de São 
Paulo....................................... 
No uso de suas atribuições legais, e face ao 
constante nos autos do procedimento 
administrativo nº 1.325, de 28 de março de 
2019,  
R E S O L V E : 
 
Transferir o servidor municipal Benedito 
Antonio Filho, RG nº 16.423.150-X – SSP/SP, 
ocupante do emprego permanente mensalista 
de Escriturário, da Secretaria Municipal de 
Governo para a Secretaria Municipal de Obras 
e Serviços. 
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE. 
Pirassununga, 13 de junho de 2019. 
 
- ADEMIR ALVES LINDO - 
Prefeito Municipal 
Publicada na Portaria. 
Data supra. 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/. 
 

– PORTARIA Nº 131/2019 – 
 
ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal 
de Pirassununga, Estado de São 
Paulo....................................... 
No exercício do cargo e uso das prerrogativas 
legais,  
R E S O L V E : 
 
Designar, no período de 15 a 29 de julho do 
fluente ano, o servidor municipal Daverson 
Antonio Gonçalves, RG nº 25.073.514-3 - 
SSP/SP, para responder pelas funções do 
emprego em comissão de Secretário Municipal 
de Administração, tendo em vista as férias 
concedidas à Sra. Viviane dos Reis, fazendo 
jus à diferença salarial pertinente. 
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE. 

Pirassununga, 16 de maio de 2019. 
 
- ADEMIR ALVES LINDO - 
Prefeito Municipal 
Publicada na Portaria. 
Data supra. 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/. 
 

 

LEI (S) 

 
 

– LEI COMPLEMENTAR Nº 168, DE 
28 DE MAIO DE 2019 – 

 
“Dispõe sobre aumento de número de 
vagas no Quadro de Pessoal do Serviço de 
Água e Esgoto de Pirassununga - 
SAEP”.......................... 
A CÂMARA DE VEREADORES APROVA 
E O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRASSUNUNGA SANCIONA E 
PROMULGA A SEGUINTE LEI 
COMPLEMENTAR: 
 
Art. 1º Fica, a partir desta data, aumentado 
de 08 (oito) para 10 (dez) o número de 
vagas do emprego permanente mensalista 
de Operador de Máquina, no quadro de 
servidores do Serviço de Água e Esgoto de 
Pirassununga - SAEP, constante no Anexo 
II, da Lei Complementar nº 141, de 28 de 
março de 2016, e suas alterações. 
Art. 2º Fica, a partir desta data, aumentado 
de 15 (quinze) para 17 (dezessete) o 
número de vagas do emprego permanente 
mensalista de Escriturário, no quadro de 
servidores do Serviço de Água e Esgoto de 
Pirassununga - SAEP, constante no Anexo 
II, da Lei Complementar nº 141, de 28 de 
março de 2016, e suas alterações. 
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Art. 3º As despesas decorrentes com a 
execução desta Lei Complementar 
correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias da Autarquia, 
suplementadas oportunamente se 
necessário. 
Art. 4º Esta Lei Complementar entra em 
vigor na data de sua publicação. 
Pirassununga, 28 de maio de 2019. 
 
- ADEMIR ALVES LINDO - 
Prefeito Municipal 
Publicada na Portaria.  
Data supra. 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/. 
 

 

DECRETO (S) 

 
 

– DECRETO Nº 7.329, DE 10 DE MAIO 
DE 2019 – 

 
“Prorroga contrato público de concessão 
de uso de boxe do Centro Comercial 
“Eunice Alves Rosa””....... 
ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito 
Municipal de Pirassununga, Estado de 
São Paulo....................................... 
No uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com os autos do 
procedimento administrativo nº 4.533/2015, 
 
D E C R E T A : 
Art. 1º  Fica prorrogado, pelo prazo de 12 
(doze) meses, o contrato público de 
concessão de uso de boxe localizado no 
Centro Comercial “Eunice Alves Rosa”, no 
Distrito de Cachoeira de Emas, para o fim 

de abrigar a Feira de Antiguidades, Roupas, 
Louças, Bijuterias e Brinquedos, a saber: 
I – Contrato nº 031/2016, concessionária: 
Sebastiana Aparecida Garcia da Silva, 
box nº 79, a partir de 1º de abril de 2019, 
no valor mensal de R$ 267,94 (duzentos e 
sessenta e sete reais e noventa e quatro 
centavos); perfazendo um total estimado 
de R$ 3.215,28 (três mil, duzentos e quinze 
reais e vinte e oito centavos) por ano. 
Parágrafo único. Permanecem em vigor 
todas as cláusulas contratuais não 
atingidas pelo presente Ato. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data 
da sua publicação. 
 
Pirassununga, 10 de maio de 2019. 
- ADEMIR ALVES LINDO - 
Prefeito Municipal 
Publicado na Portaria. 
Data supra. 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/.  
 

– DECRETO Nº 7.330, DE 15 DE MAIO 
DE 2019 – 

 
ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito 
Municipal de Pirassununga, Estado de 
São Paulo....................................... 
No uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com a Lei nº 5.410, de 29 de 
novembro de 2018, 
 
D E C R E T A : 
Art. 1º Fica aberto na Seção de 
Contabilidade, da Secretaria Municipal de 
Finanças, um crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 1,00 (um real) para 
alteração e inclusão da fonte de aplicação 
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da seguinte dotação orçamentária em vigor: 
 
I - Fundo Municipal de Saúde 

120200 - 1030110012592 - 449052 - Fonte 
02 - Código de Aplicação 3000102 - 
Aquisição de Equipamentos e Materiais 
Permanentes.......................................R$ 1,
00 

 
Art. 2º O crédito adicional suplementar 
aberto no artigo anterior, será coberto 
através da redução da dotação 
orçamentária que especifica, ficando 
legalmente caracterizado pelo inciso I, do § 
1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 
4.320/1964: 
 
I - Fundo Municipal de Saúde 

120200 - 1030110012592 - 449052 - Fonte 
05 - Código de Aplicação 3000102 - 
Aquisição de Equipamentos e Materiais 
Permanentes.......................................R$ 1,
00 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação. 
Pirassununga, 15 de maio de 2019. 
 
- ADEMIR ALVES LINDO - 
Prefeito Municipal 
Publicado na Portaria. 
Data supra. 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/. 
 

– DECRETO Nº 7.331, DE 15 DE MAIO 
DE 2019 – 

 
ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito 
Municipal de Pirassununga, Estado de 
São Paulo....................................... 

No uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com a Lei nº 5.410, de 29 de 
novembro de 2018, 
 
D E C R E T A : 
Art. 1º Fica aberto na Seção de 
Contabilidade, da Secretaria Municipal de 
Finanças, um crédito adicional suplementar, 
no valor de R$ 195.000,00 (cento e 
noventa e cinco mil reais), suplementar a 
seguinte dotação do orçamento em vigor: 
 
I - Fundo Municipal de Saúde 

120200 - 1030110012592 - Fonte 02 - 
Código de Aplicação 3000102 - Aquisição 
de Equipamentos e Materiais 
Permanentes...........................................R$
 195.000,00 
 
Art. 2º O crédito adicional suplementar 
aberto no artigo anterior, será coberto 
através da anulação parcial da dotação 
orçamentária que especifica, ficando 
legalmente caracterizada pelo inciso III, do 
§ 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 
4.320/1964: 
 
I - Fundo Municipal de Saúde 

120200 - 1030110012592 - Fonte 05 - 
Código de Aplicação 3000102 - Aquisição 
de Equipamentos e Materiais 
Permanentes...........................................R$
 195.000,00 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação. 
Pirassununga, 15 de maio de 2019. 
 
- ADEMIR ALVES LINDO - 
Prefeito Municipal 
Publicado na Portaria. 
Data supra. 
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VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/. 
 
 

– DECRETO Nº 7.332, DE 15 DE MAIO 
DE 2019 – 

 
ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito 
Municipal de Pirassununga, Estado de 
São Paulo....................................... 
No uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com a Lei nº 5.410, de 29 de 
novembro de 2018, 
 
D E C R E T A : 
Art. 1º Fica aberto na Seção de 
Contabilidade, da Secretaria Municipal de 
Finanças, um crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 1,00 (um real) para 
alteração e inclusão da fonte de aplicação 
da seguinte dotação orçamentária em vigor: 
 
I - Fundo Municipal de Saúde 

120200 - 1030110012593 - 449052 - Fonte 
02 - Código de Aplicação 3000103 - 
Aquisição de Equipamentos e Materiais 
Permanentes..........................................R$ 
1,00 

 
Art. 2º O crédito adicional suplementar 
aberto no artigo anterior, será coberto 
através da redução da dotação 
orçamentária que especifica, ficando 
legalmente caracterizado pelo inciso I, do § 
1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 
4.320/1964: 
 
I - Fundo Municipal de Saúde 

120200 - 1030110012593 - 449052 - Fonte 
05 - Código de Aplicação 3000103 - 
Aquisição de Equipamentos e Materiais 

Permanentes..........................................R$ 
1,00 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação. 
Pirassununga, 15 de maio de 2019. 
 
- ADEMIR ALVES LINDO - 
Prefeito Municipal 
Publicado na Portaria. 
Data supra. 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/. 
 

– DECRETO Nº 7.333, DE 15 DE MAIO 
DE 2019 – 

 
ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito 
Municipal de Pirassununga, Estado de 
São Paulo....................................... 
No uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com a Lei nº 5.410, de 29 de 
novembro de 2018, 
 
D E C R E T A : 
Art. 1º Fica aberto na Seção de 
Contabilidade, da Secretaria Municipal de 
Finanças, um crédito adicional suplementar, 
no valor de R$ 150.000,00 (cento e 
cinquenta mil reais), suplementar a 
seguinte dotação do orçamento em vigor: 
 
I - Fundo Municipal de Saúde 

120200 - 1030110012593 - Fonte 02 - 
Código de Aplicação 3000103 - Aquisição 
de Equipamentos e Materiais 
Permanentes..........................................R$ 
150.000,00 

 
Art. 2º O crédito adicional suplementar 
aberto no artigo anterior, será coberto 
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através da anulação parcial da dotação 
orçamentária que especifica, ficando 
legalmente caracterizada pelo inciso III, do 
§ 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 
4.320/1964: 
 
I - Fundo Municipal de Saúde 

120200 - 1030110012593 - Fonte 05 - 
Código de Aplicação 3000103 - Aquisição 
de Equipamentos e Materiais 
Permanentes..........................................R$ 
150.000,00 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação. 
Pirassununga, 15 de maio de 2019. 
 
- ADEMIR ALVES LINDO - 
Prefeito Municipal 
Publicado na Portaria. 
Data supra. 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/. 
 
- DECRETO Nº 7.335, DE 20 DE MAIO DE 

2019 - 
 
ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito 
Municipal de Pirassununga, Estado de 
São Paulo....................................... 
No uso de suas atribuições legais e face ao 
constante nos autos do procedimento 
administrativo nº 1.976, de 7 de maio de 
2019, 
 
D E C R E T A : 
Art. 1º O Artigo 5º do Decreto nº 7.265, de 
2018, alterado pelo Decreto nº 7.285, de 
2019, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
 

“Art. 5º Poderão ser isentadas das 
tarifas estatuídas nos § 7º, § 8º, § 9º e § 
11, do Art. 1º, as pessoas jurídicas de 
direito público ou privado sem fins 
lucrativos, de finalidade educacional, 
assistencial e/ou declaradas de utilidade 
pública, filantrópicas, clubes de 
serviços, e com eventos voltados para 
crianças, adolescentes e terceira idade, 
que requererem a utilização do espaço 
ou materiais para realização de 
atividades, desde que permitido o 
acesso público, após parecer do (a) 
respectivo (a) Secretário (a) e 
homologação pelo Chefe do Executivo.” 
(NR) 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação. 
Pirassununga, 20 de maio de 2019. 
 
- ADEMIR ALVES LINDO - 
Prefeito Municipal 
Publicado na Portaria. 
Data supra. 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/.  
 

– DECRETO Nº 7.336, DE 17 DE MAIO 
DE 2019 – 

 
ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito 
Municipal de Pirassununga, Estado de 
São Paulo....................................... 
No uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com os autos do 
procedimento administrativo nº 3.627, de 
17 de setembro de 2014, 
 
D E C R E T A : 
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Art. 1º Ficam prorrogados, pelo prazo de 
12 (doze) meses, os contratos públicos que 
têm por objeto a exploração a título de 
concessão de uso de espaço físico 
localizado às margens do Rio Mogi Guaçu, 
no Distrito de Cachoeira de Emas, para 
uso exclusivo de bar e lanchonete, a saber: 
 
I - Contrato nº 041/2015, concessionária: 
Aline Renata Furlan Massulo, Chalé nº 
05, a partir de 09 de março do fluente ano, 
no valor mensal de R$ 1.270,89 (um mil, 
duzentos e setenta reais e oitenta e nove 
centavos), perfazendo um total estimado 
de R$ 15.250,68 (quinze mil, duzentos e 
cinquenta reais e sessenta e oito centavos) 
por ano. 
 
II - Contrato nº 043/2015, concessionária: 
Diego Tavares de Moura, Chalé nº 06, a 
partir de 27 de fevereiro do fluente ano, no 
valor mensal de R$ 1.259,46 (um mil, 
duzentos e cinquenta e nove reais e 
quarenta e seis centavos), perfazendo um 
total estimado de R$ 15.113,52 (quinze mil, 
cento e treze reais e cinquenta e dois 
centavos) por ano. 
Parágrafo único. Permanecem em vigor 
todas as cláusulas contratuais não 
atingidas pelo presente Ato. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data 
da sua publicação. 
Pirassununga, 17 de maio de 2019. 
 
- ADEMIR ALVES LINDO - 
Prefeito Municipal 
Publicado na Portaria. 
Data supra. 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/. 

– DECRETO Nº 7.337, DE 20 DE MAIO 
DE 2019 – 

 
ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito 
Municipal de Pirassununga, Estado de 
São Paulo....................................... 
 
 
No uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com os autos do 
procedimento administrativo nº 4.769, de 
11 de dezembro de 2014, 
 
D E C R E T A : 
 
Art. 1º Fica prorrogado, pelo prazo de 12 
(doze) meses, o contrato público nº 
047/2015, celebrado com Priscila 
Donizete Ferreira Barbelli - ME, que tem 
por objeto a exploração a título de 
concessão de uso do Chalé nº 07, 
localizado às margens do Rio Mogi Guaçu, 
no Distrito de Cachoeira de Emas, para 
uso exclusivo de bar e lanchonete, a partir 
de 30 de maio de 2019, no valor mensal de 
R$ 1.014,26 (um mil e quatorze reais e 
vinte e seis centavos), perfazendo um total 
estimado de R$ 12.171,12 (doze mil, cento 
e setenta e um reais e doze centavos) por 
ano. 
Parágrafo único. Permanecem em vigor 
todas as cláusulas contratuais não 
atingidas pelo presente Ato. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data 
da sua publicação. 
Pirassununga, 20 de maio de 2019. 
 
- ADEMIR ALVES LINDO - 
Prefeito Municipal 
Publicado na Portaria. 
Data supra. 
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VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
dmc/. 
 

– DECRETO Nº 7.338, DE 22 DE MAIO 
DE 2019 – 

 
ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito 
Municipal de Pirassununga, Estado de 
São Paulo....................................... 
 
No uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com a Lei nº 5.410, de 29 de 
novembro de 2018, 
 
D E C R E T A : 
Art. 1º Fica aberto na Seção de 
Contabilidade, da Secretaria Municipal de 
Finanças, um crédito adicional suplementar, 
no valor de R$ 297.000,00 (duzentos e 
noventa e sete mil reais), suplementar a 
seguinte dotação do orçamento em vigor: 
 
I - Fundo Municipal de Saúde 

120200 - 1030110011588 - 449051 - Fonte 
01 - Código de Aplicação 3100000 - Obras 
e 
Instalações.........................R$ 297.000,00 
 
Art. 2º O crédito adicional suplementar 
aberto no artigo anterior, será coberto 
através da anulação parcial da dotação 
orçamentária que especifica, ficando 
legalmente caracterizada pelo inciso III, do 
§ 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 
4.320/1964: 
 
I - Creches Municipais 

090400 - 1236520021622 - 449051 - Fonte 
01 - Obras e 
Instalações.........................R$ 297.000,00 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação. 
Pirassununga, 22 de maio de 2019. 
 
- ADEMIR ALVES LINDO - 
Prefeito Municipal 
Publicado na Portaria. 
Data supra. 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
jhc/. 
 
 

– DECRETO Nº 7.339, DE 22 DE MAIO 
DE 2019 – 

 
ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito 
Municipal de Pirassununga, Estado de 
São Paulo....................................... 
No uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com a Lei nº 5.410, de 29 de 
novembro de 2018, 
 
D E C R E T A : 
 
Art. 1º Fica aberto na Seção de 
Contabilidade, da Secretaria Municipal de 
Finanças, um crédito adicional suplementar, 
no valor de R$ 190.000,00 (cento e 
noventa mil reais), consignado na seguinte 
dotação do orçamento em vigor: 
 
Ite
m 

Ficha - 
Projeto 

Dotação Valor 

1 432 
12.01.3.3.90.39.1
0.301.1001.2.004.
01.3100000 

R$  
190.000,00 

 
Art. 2º O crédito adicional suplementar 
aberto no artigo anterior, será coberto 
através da anulação da dotação 
orçamentária que especifica, ficando 
legalmente caracterizado pelo inciso I, do § 
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1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964: 
 

Ite
m 

Ficha 
- 
Projet
o 

Dotação Valor 

1  2207 
03.01.3.1.90.11.0
4.124.7001.2.243.
01.1100000 

R$  
190.000,00 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação. 
Pirassununga, 22 de maio de 2019. 
 
- ADEMIR ALVES LINDO - 
Prefeito Municipal 
Publicado na Portaria. 
Data supra. 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
jhc/. 
 
 

– DECRETO Nº 7.340, DE 22 DE MAIO 
DE 2019 – 

 
ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito 
Municipal de Pirassununga, Estado de 
São Paulo....................................... 
 
No uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com a Lei nº 5.410, de 29 de 
novembro de 2018, 
 
D E C R E T A : 
Art. 1º Fica aberto na Seção de 
Contabilidade, da Secretaria Municipal de 
Finanças, um crédito adicional suplementar, 
no valor de R$ 580.000,00 (quinhentos e 
oitenta mil reais), consignado nas 
seguintes dotações do orçamento em vigor: 
 

Item 
Ficha - 
Projeto 

Dotação Valor 

1   432 
12.01.3.3.90.39.10
.301.1001.2.004.0
1.3100000 

R$    
99.000,00 

2 
432 12.01.3.3.90.39.10

.301.1001.2.004.0
1.3100000 

R$  
200.000,00 

3 
432 12.01.3.3.90.39.10

.301.1001.2.004.0
1.3100000 

R$  
182.000,00 

4 
432 12.01.3.3.90.39.10

.301.1001.2.004.0
1.3100000 

R$    
99.000,00 

 
Art. 2º O crédito adicional suplementar 
aberto no artigo anterior, será coberto 
através da anulação das dotações 
orçamentárias que especifica, ficando 
legalmente caracterizado na forma do 
inciso III, do § 1º, do Artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964: 
 

Item 
Ficha - 
Projet
o 

Dotação Valor 

1 
 
1106 

12.01.3.3.50.43.10.
301.1001.2.528.01.
3100000 

R$    
99.000,00 

2 
2269 09.04.4.4.90.51.12.

365.2002.1.622.01.
2100000 

R$  
200.000,00 

3 
2188 12.01.3.1.90.16.10.

301.1001.2.004.01.
3100000 

R$  
182.000,00 

4 
1107 12.01.3.3.50.43.10.

301.1001.2.529.01.
3100000 

R$    
99.000,00 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação. 
Pirassununga, 22 de maio de 2019. 
 
- ADEMIR ALVES LINDO - 
Prefeito Municipal 
Publicado na Portaria. 
Data supra. 
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VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
dmc/. 
 
 

– DECRETO Nº 7.341, DE 27 DE MAIO 
DE 2019 – 

 
ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito 
Municipal de Pirassununga, Estado de 
São Paulo....................................... 
No uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com a Lei nº 5.410, de 29 de 
novembro de 2018, 
 
D E C R E T A : 
Art. 1º Fica aberto na Seção de 
Contabilidade, da Secretaria Municipal de 
Finanças, um crédito adicional suplementar, 
no valor de R$ 72.281,12 (setenta e dois 
mil, duzentos e oitenta e um reais e doze 
centavos), consignado nas seguintes 
dotações do orçamento em vigor: 
 
I - Secretaria Municipal de Saúde 

Despesa 2464 - 09.02.00 - 
12.361.2002.2604 - 33.90.30.00 - Material 
de Consumo - Fonte 95 Código de 
Aplicação 
2200014.......................................R$ 36.140
,56 

Despesa 2465 - 09.02.00 - 
12.361.2002.2604 - 33.90.39.00 - Serviços 
de Terceiros - Fonte 95 Código de 
Aplicação 
2200014.......................................R$ 36.140
,56 

 
Art. 2º O crédito adicional suplementar 
aberto no artigo anterior, será coberto 
através do superávit financeiro apurado em 
balanço patrimonial do exercício anterior, 

na forma do inciso I, do § 1º, do artigo 43, 
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação. 
Pirassununga, 27 de maio de 2019. 
 
- ADEMIR ALVES LINDO - 
Prefeito Municipal 
Publicado na Portaria. 
Data supra. 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
dmc/. 
 
 

– DECRETO Nº 7.342, DE 27 DE MAIO 
DE 2019 – 

 
ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito 
Municipal de Pirassununga, Estado de 
São Paulo....................................... 
No uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com a Lei nº 5.410, de 29 de 
novembro de 2018, 
 
D E C R E T A : 
Art. 1º Fica aberto na Seção de 
Contabilidade, da Secretaria Municipal de 
Finanças, um crédito adicional suplementar, 
no valor de R$ 89.340,50 (oitenta e nove 
mil, trezentos e quarenta reais e cinquenta 
centavos), consignado na seguinte dotação 
do orçamento em vigor: 
I - Secretaria Municipal de Saúde 

Despesa 2463 - 12.02.00 - 
10.301.1002.0000 - 33.90.30.00 - Material 
de Consumo - Fonte 95 Código de 
Aplicação 
3000010..........................................R$ 89.3
40,50 
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Art. 2º O crédito adicional suplementar 
aberto no artigo anterior, será coberto 
através do superávit financeiro apurado em 
balanço patrimonial do exercício anterior, 
na forma do inciso I, do § 1º, do artigo 43, 
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação. 
Pirassununga, 27 de maio de 2019. 
 
- ADEMIR ALVES LINDO - 
Prefeito Municipal 
Publicado na Portaria. 
Data supra. 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
dmc/. 
 
 

– DECRETO Nº 7.343, DE 31 DE MAIO 
DE 2019 – 

 
ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito 
Municipal de Pirassununga, Estado de 
São Paulo....................................... 
No uso de suas atribuições legais, de 
conformidade com o § 3º do Art. 88, da Lei 
Orgânica do Município e face ao constante 
nos autos do procedimento administrativo 
nº 1.755, de 24 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A : 
Art. 1º Fica concedida, gratuita e a título 
precário, permissão de uso de área pública 
municipal, localizada no espaço coberto do 
Parque Municipal “Temístocles Marrocos 
Leite”, a Sra. Eliza Maria Marcondes 
Lanatovitz Pinheiro, portadora do RG nº 
515.629 - COMAER e CPF nº 
300.994.828-00. 

Parágrafo único. O espaço poderá ser 
usado pela permissionária, para prática de 
Dança Transformação, todo 2º domingo de 
cada mês, no horário compreendido das 
8h00min às 12h00min. 
 
Art. 2º A presente permissão será 
formalizada por termo a ser lavrado pela 
Procuradoria Geral do Município. 
 
Art. 3º Todo e qualquer projeto 
desenvolvido pelo permissionário, não 
gerará qualquer vínculo empregatício ou 
direitos trabalhistas para com a 
Municipalidade. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação. 
Pirassununga, 31 de maio de 2019. 
 
- ADEMIR ALVES LINDO - 
Prefeito Municipal 
Publicado na Portaria. 
Data supra. 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
dmc/. 
 
 

– DECRETO Nº 7.344, DE 3 DE JUNHO 
DE 2019 – 

 
ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito 
Municipal de Pirassununga, Estado de 
São Paulo....................................... 
No uso de suas atribuições legais, de 
conformidade com o § 3º do Art. 88, da Lei 
Orgânica do Município e face ao constante 
nos autos do procedimento administrativo 
nº 667/2019,  
 
D E C R E T A : 
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Art. 1º Fica permitido o uso do alojamento 
do CEFE “Presidente Médici”, localizado na 
Avenida Presidente Médici, s/nº, Jardim 
Carlos Gomes à Associação Pró-Voleibol 
de Porto Ferreira, inscrita no CNPJ sob nº 
01.120.273/0001-32, estabelecida na Rua 
David Zadra, nº 174 - Sala 01 - Vila Nova, 
município de Porto Ferreira-SP. 
Parágrafo único. O espaço poderá ser 
usado pela permissionária para as equipes 
participantes do Campeonato Estadual de 
Voleibol Masculino 2019 - Categoria Adulta, 
nos jogos realizados neste Município 
durante o exercício de 2019. 
 
Art. 2º A Permissão de Uso a que se refere 
o artigo 1º deste Decreto é concedida a 
título precário, gratuito, intransferível e será 
formalizada por termo a ser lavrado pela 
Procuradoria Geral do Município. 
 
Art. 3º A presente permissão poderá ser 
revogada unilateralmente pela Prefeitura 
mediante notificação à permissionária com 
antecedência de 30 (trinta) dias, sendo que 
a revogação não importará em direito à 
permissionária de qualquer indenização. 
 
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação. 
Pirassununga, 3 de junho de 2019. 
 
- ADEMIR ALVES LINDO - 
Prefeito Municipal 
 
Publicado na Portaria. 
Data supra. 
 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/.     
 

– DECRETO Nº 7.345, DE 3 DE JUNHO 
DE 2019 – 

 
“Prorroga contrato público de concessão 
de uso de boxe do Centro Comercial 
“Eunice Alves Rosa””....... 
ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito 
Municipal de Pirassununga, Estado de 
São Paulo....................................... 
No uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com os autos do 
procedimento administrativo nº 4.534/2015, 
 
D E C R E T A : 
Art. 1º Fica prorrogado, pelo prazo de 12 
(doze) meses, o contrato público de 
concessão de uso de boxe localizado no 
Centro Comercial “Eunice Alves Rosa”, no 
Distrito de Cachoeira de Emas, para o fim 
de abrigar a Feira de Antiguidades, Roupas, 
Louças, Bijuterias e Brinquedos, a saber: 
I – Contrato nº 032/2016, concessionário: 
Luiz Antonio de Assis, box nº 82, a partir 
de 11 de abril de 2019, no valor mensal de 
R$ 192,50 (cento e noventa e dois reais e 
cinquenta centavos); perfazendo um total 
estimado de R$ 2.310,00 (dois mil, 
trezentos e dez reais) por ano. 
Parágrafo único. Permanecem em vigor 
todas as cláusulas contratuais não 
atingidas pelo presente Ato. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data 
da sua publicação. 
Pirassununga, 3 de junho de 2019. 
- ADEMIR ALVES LINDO - 
Prefeito Municipal 
Publicado na Portaria. 
Data supra. 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/.  
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– DECRETO Nº 7.346, DE 3 DE JUNHO 
DE 2019 – 

 
ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito 
Municipal de Pirassununga, Estado de 
São Paulo....................................... 
No uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com a Lei nº 5.410 de 29 de 
novembro de 2018, 
 
D E C R E T A : 
Art. 1º Fica aprovado e aberto na Seção de 
Finanças do SAEP - Serviço de Água e 
Esgoto de Pirassununga, um crédito 
adicional no valor de R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais), suplementar a 
seguinte dotação do orçamento vigente da 
Autarquia: 
I - 17.04.01 - ABASTECIMENTO DE 
ÁGUA 

4.4.90.52.00 - 17.512.5017.1116.0000 - 
Equipamentos e Material 
Permanente......................R$ 300.000,00 
 
Art. 2º O crédito adicional suplementar 
aberto no Artigo anterior, será coberto com 
o Superávit Financeiro apurado em 
Balanço Patrimonial do exercício de 2018, 
ficando legalmente caracterizado pelo 
inciso “III”, do § 1º, do Artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação. 
Pirassununga, 3 de junho de 2019. 
- ADEMIR ALVES LINDO - 
Prefeito Municipal 
Publicado na Portaria. 
Data supra. 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
jhc/. 

– DECRETO Nº 7.347, DE 3 DE JUNHO 
DE 2019 – 

 
ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito 
Municipal de Pirassununga, Estado de 
São Paulo....................................... 
 
No uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com a Lei nº 5.410, de 29 de 
novembro de 2018, 
 
D E C R E T A : 
 
Art. 1º Fica aberto na Seção de 
Contabilidade, da Secretaria Municipal de 
Finanças, um crédito adicional suplementar, 
no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil 
reais), consignado nas seguintes dotações 
do orçamento em vigor: 
 

Item 
Ficha - 
Projeto 

Dotação Valor 

1 2183 
04.01.3.3.90.39.03
.122.7001.2.263.0
1.1100000 

R$ 
100.000,00 

2 
2183 04.01.3.3.90.39.03

.122.7001.2.263.0
1.1100000 

R$ 
50.000,00 

3 
2184 06.01.3.1.90.13.04

.128.7001.2.230.0
1.1100000 

R$ 
78.000,00 

4 
2183 04.01.3.3.90.39.03

.122.7001.2.263.0
1.1100000 

R$ 
10.000,00 

5 
2184 06.01.3.1.90.13.04

.128.7001.2.230.0
1.1100000 

R$ 
22.000,00 

6 
2183 04.01.3.3.90.39.03

.122.7001.2.263.0
1.1100000 

R$ 
40.000,00 

 
Art. 2º O crédito adicional suplementar 
aberto no artigo anterior, será coberto 
através da anulação das dotações 
orçamentárias que especifica, ficando 
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legalmente caracterizado na forma do 
inciso III, do § 1º, do Artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964: 
 

Item 
Ficha - 
Projeto 

Dotação Valor 

1 2178 
06.01.3.3.90.39.04
.128.7001.2.230.0
1.1100000 

R$ 
100.000,00 

2 
2173 04.01.3.1.90.11.03

.122.7001.2.263.0
1.1100000 

R$ 
50.000,00 

3 
553 13.02.3.3.90.32.08

.244.4002.2.402.0
1.5100000 

R$ 
78.000,00 

4 
111 08.01.3.3.90.39.23

.691.6003.2.208.0
1.1100000 

R$ 
10.000,00 

5 
111 08.01.3.3.90.39.23

.691.6003.2.208.0
1.1100000 

R$ 
22.000,00 

6 
2197 06.01.3.1.90.01.09

.272.7001.2.159.0
1.1100000 

R$ 
40.000,00 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação. 
Pirassununga, 3 de junho de 2019. 
 
- ADEMIR ALVES LINDO - 
Prefeito Municipal 
Publicado na Portaria. 
Data supra. 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/. 
 

- DECRETO Nº 7.348, DE 6 DE JUNHO 
DE 2019 - 

 
ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito 
Municipal de Pirassununga, Estado de 
São Paulo....................................... 
No uso de suas atribuições legais, e de 
conformidade com os autos do 

procedimento administrativo nº 756, de 13 
de fevereiro de 2017, 
 
D E C R E T A : 
Art. 1º A partir desta data fica revalidado 
por 180 (cento e oitenta) dias o Decreto nº 
7.037, de 1º de fevereiro de 2018, que 
aprovou projeto de desdobro de imóvel 
urbano, que consta pertencer a Sérgio 
Ricardo de Castro, casado com Ângela 
Maria de Lima de Castro; com usufruto 
vitalício à Benedita Volf de Castro; e, 
Daniel Pereira da Rocha, casado com 
Maria Elisa Lodi Amatoda Rocha. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação. 
Pirassununga, 6 de junho de 2019. 
 
- ADEMIR ALVES LINDO - 
Prefeito Municipal 
Publicado na Portaria. 
Data supra. 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
dmc/. 
 
 
– DECRETO Nº 7.349, DE 10 DE JUNHO 

DE 2019 – 

 
“Prorroga contrato público de concessão 
de uso de boxe do Centro Comercial 
“Eunice Alves Rosa””....... 
ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito 
Municipal de Pirassununga, Estado de 
São Paulo....................................... 
No uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com os autos do 
procedimento administrativo nº 4.527, de 
21 de outubro de 2015, 
 
D E C R E T A : 
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Art. 1º Fica prorrogado, pelo prazo de 12 
(doze) meses, o contrato público de 
concessão de uso de boxe localizado no 
Centro Comercial “Eunice Alves Rosa”, no 
Distrito de Cachoeira de Emas, para o fim 
de abrigar a Feira de Antiguidades, Roupas, 
Louças, Bijuterias e Brinquedos, a saber: 
I - Contrato nº 012/2016, concessionário: 
Dailton Aparecido Galvani, box nº 24, a 
partir de 11 de março de 2019, no valor 
mensal de R$ 327,25 (trezentos e vinte e 
sete reais e vinte e cinco centavos); 
perfazendo um total estimado de 
R$ 3.927,00 (três mil, novecentos e vinte e 
sete reais) por ano. 
Parágrafo único. Permanecem em vigor 
todas as cláusulas contratuais não 
atingidas pelo presente Ato. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data 
da sua publicação. 
Pirassununga, 10 de junho de 2019. 
 
- ADEMIR ALVES LINDO - 
Prefeito Municipal 
Publicado na Portaria. 
Data supra. 
 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/. 
 
 
– DECRETO Nº 7.350, de 10 DE junho de 

2019 – 

 
ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito 
Municipal de Pirassununga, Estado de 
São Paulo.......................................  
No exercício do cargo e uso das 
prerrogativas legais, 
 

D E C R E T A : 
Art. 1º Fica declarado facultativo o ponto 
nas repartições públicas municipais 
pertencentes à Administração Direta e 
Autarquia no dia 21 de junho do fluente 
ano, alusivo ao feriado do dia 20 de junho 
– “Dia de Corpus Christi”, ressalvadas as 
atividades essenciais e de interesse 
público. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação. 
Pirassununga, 10 de junho de 2019. 
 
- ADEMIR ALVES LINDO - 
Prefeito Municipal 
Publicado na Portaria. 
Data supra. 
 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/. 
 
 
– DECRETO Nº 7.351, DE 10 DE JUNHO 

DE 2019 – 

 
ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito 
Municipal de Pirassununga, Estado de 
São Paulo....................................... 
No uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com a Lei nº 5.410, de 29 de 
novembro de 2018, 
 
D E C R E T A : 
Art. 1º Fica aberto na Seção de 
Contabilidade, da Secretaria Municipal de 
Finanças, um crédito adicional suplementar, 
no valor de R$ 873.750,00 (oitocentos e 
setenta e três mil, setecentos e cinquenta 
reais), consignado nas seguintes dotações 
do orçamento em vigor: 
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 Ficha - 
Projeto 

Dotação Valor 

164 09.02.3.3.90.39.12.3
61.2001.2.046.02.22
00007 

R$ 630.000,00 

 2352 11.01.4.4.90.51.27.8
12.3007.1.692.05.10
00146 

R$ 243.750,00 

 
Art. 2º O crédito adicional suplementar 
aberto no artigo anterior será coberto com 
recursos provenientes de excesso de 
arrecadação das Verbas: Estadual, Fonte 
02, Auxílio Transporte no valor de R$ 
630.000,00; e Federal, Fonte 05, 
Modernização Campo da Vila Santa Fé, no 
valor de R$ 243.750,00, na forma do inciso 
II, do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 
4.320/1964. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação. 
Pirassununga, 10 de junho de 2019. 
 
- ADEMIR ALVES LINDO - 
Prefeito Municipal 
Publicado na Portaria. 
Data supra. 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
jhc/. 
 
 

– DECRETO Nº 7.319, DE 12 DE ABRIL 
DE 2019 – 

 
ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito 
Municipal de Pirassununga, Estado de 
São Paulo....................................... 
No uso de suas atribuições legais e face ao 
constante nos autos do procedimento 
administrativo nº 3.949/2018; 
 

D E C R E T A : 
Art. 1º Instituir a Carteira Municipal de 
Identificação do Trabalhador Manual, na 
forma do anexo deste Decreto, a ser 
emitida pela Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo - SMCT. 
 
Art. 2º A coordenação e a responsabilidade 
pelo cadastramento, atualização dos dados 
e emissão da Carteira Municipal de 
Identificação do Trabalhador Manual, 
também serão de competência da 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - 
SMCT. 
 
Art. 3º Constituem requisitos necessários 
para obtenção da Carteira Municipal de 
Identificação do Trabalhador Manual junto 
à Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo, é necessário: 
 
I - ser brasileiro ou estrangeiro (com 
situação regularizada), residente e 
domiciliado no Município de Pirassununga; 
II - ter idade igual ou maior de 16 anos. 
III - apresentar cópia reprográfica dos 
seguintes documentos: 
a) Carteira de Identidade ou qualquer outro 
documento com foto; 
b) CPF; 
c) comprovante de residência com mais de 
3 (três) meses no Município; 
d) 2 (duas) fotos 3x4. 
IV - apresentar 2 (duas) peças prontas de 
cada matéria-prima/técnica a serem 
cadastradas, sendo no máximo 5 (cinco) 
técnicas a serem cadastradas; 
V - elaborar uma peça artesanal, por 
matéria-prima/técnica a ser cadastrada, em 
todas as suas fases, em teste a ser 
realizado por um servidor designado pela 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 
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Art. 4º A Carteira Municipal de Identificação 
do Trabalhador Manual terá validade de 4 
(quatro) anos e o seu uso será obrigatório 
nos eventos de divulgação, promoção, e 
comercialização do produto e sua 
renovação será submetida aos mesmos 
requisitos previstos no artigo 3º. 
 
Art. 5º A Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo terá prazo de até 2 (dois) meses a 
partir do cumprimento do artigo 3º para 
emitir a Carteira Municipal de Identificação 
do Trabalhador Manual. 
 
Art. 6º A Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo terá como propósito fornecer 
informações necessárias à implantação de 
políticas públicas para os trabalhadores 
manuais, elevando o nível cultural, 
profissional, social e econômico da 
atividade. 
 
Art. 7º A emissão da Carteira Municipal de 
Identificação do Trabalhador Manual, bem 
como qualquer trabalho manual 
desenvolvido pelo chamado Trabalhador 
Manual, não gerará qualquer vínculo 
empregatício ou direitos trabalhistas frente 
à Municipalidade. 
 
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação 
Pirassununga, 12 de abril de 2019. 
 
- ADEMIR ALVES LINDO - 
Prefeito Municipal 
Publicada na Portaria. 
Data supra. 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/. 

 
 

 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 
 
 

__________________________________________________________________ 

Pirassununga, 26 de junho de 2019 | Ano 06 | Nº 071 
__________________________________________________________________ 

 

30 / 55 

- DECRETO Nº 7.334, DE 17 DE MAIO 
DE 2019 - 

 
ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito 
Municipal de Pirassununga, Estado de 
São Paulo.......................................  
No uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com os autos do 
protocolado nº 1.522, de 2014, 
 
D E C R E T A : 
Art. 1º Fica aprovado de acordo com os 
termos da Lei Complementar Municipal nº 
75/2006, e suas alterações, e de 
conformidade com o Certificado 
GRAPROHAB nº 101/2019, encartado às 
fls. 65/58, do protocolado supra, o Projeto 
do Loteamento denominado 
“Residencial Sabiá”, caracterizado 
como “Loteamento 
Residencial/Comercial”, situado na zona 
urbana deste município, à Estrada Vicinal 
PNG - 040 (Henrique Rosolen), 
loteamento este composto de uma área 
de terra contendo 221.925,65 metros 
quadrados, contendo 414 lotes e que é 
objeto da matricula 41.882 do CRI local, 
devidamente cadastrado junto ao INCRA 
sob o nº 620.092.018.465-1 imóvel esse 
que conforme referida matricula, consta 
pertencer a Maria Lucia Zanquetin Baldin, 
brasileira, viúva, do lar, portadora do RG 
19.986.170 - SSP/SP e CPF nº 
027.822.848-86, residente e domiciliada 
na Rua Martimiano dos Santos nº 978, 
Cidade Jardim, CEP 13632-586 e outros, 
tudo conforme consta dos autos do 
protocolado acima mencionado, cujos 
projetos e memoriais descritivos, 
receberão o número deste Decreto. 

 
Art. 2º A loteadora deverá executar sob 
as suas expensas, no prazo de dois anos 
a partir da expedição deste Decreto, 
todas as obras citadas nos incisos do 
Artigo 9º, da Lei Complementar Municipal 
nº 075/06, de acordo com os projetos de 
infraestrutura e obedecendo aos prazos 
de execução das mesmas, contidos no 
Cronograma Físico Financeiro, aprovado 
pela municipalidade, encartado às fls. 82, 
do protocolado supra, sendo obrigatória a 
execução das obras abaixo discriminadas: 
 
EXECUÇÃO DE: 
 
I - Abertura das vias de comunicação 
(ruas) e da área de recreação, com 
Limpeza da área - Terraplanagem de 
apoio, com proteção superficial do solo, 
obras de drenagem e muros de arrimo se 
o caso. 
II - Topografia: locação e colocação de 
marcos de concreto de alinhamento e 
nivelamento dos lotes, e dos localizados 
nos ângulos e curvas das vias projetadas 
e nas divisas dos lotes. 
III - Guias e sarjetas das vias públicas. 
IV - Redes de Galerias de águas pluviais 
- execução de bocas de lobo, etc, 
conforme Projeto aprovado pelo SAEP. 
V - Redes de coleta de esgoto com 
ligações domiciliares ao coletor tronco do 
loteamento, até o emissário, quando for o 
caso, conforme projetos aprovados pelo 
SAEP. 
VI - Rede de abastecimento de água com 
ligação da rede interna do loteamento, 
até a adutora existente incluída as 
ligações domiciliares, conforme projetos 
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aprovados pelo SAEP. 
VII - Pavimentação asfáltica das vias 
públicas; 
VIII - Arborização - (áreas verdes, praças 
e vias públicas). 
IX - Rede de energia elétrica e de 
iluminação pública. 
X - Placas indicativas de nome de vias 
públicas (sinalização viária). 
XI - Apresentar projeto do Viaduto na SP-
225, devidamente aprovado pelo 
Departamento de Estradas de Rodagem 
o qual deverá ser executado pelos 
empreendedores. 
XII - Apresentar projeto do 
prolongamento da Avenida Felipe Boller 
Jr. até o local do empreendimento com 
toda infraestrutura necessária o qual 
deverá ser executado pelos 
empreendedores a fim de viabilizar a 
acessibilidade dos futuros moradores do 
loteamento ao município. 
XIII - Apresentar projeto da ponde de 
acesso ao empreendimento a fim de 
adequá-la ao projeto do prolongamento 
da Avenida Felipe Boller, sendo a mesma 
executada pelos empreendedores. 
§ 1º As obras a que se refere este artigo 
serão executadas com observância das 
especificações dos projetos executivos, e 
fiscalizados pelo SAEP, Prefeitura 
Municipal, e demais órgãos Estaduais, e 
afins. 
§ 2º A execução das redes de energia 
elétrica e de iluminação pública deverão 
obedecer as normas da ELEKTRO, as 
quais deverão ser fiscalizadas e 
recebidas pela mesma. 
§ 3º Antes do inicio de qualquer obra de 
infraestrutura do empreendimento, o 

proprietário, deverá comunicar à 
municipalidade e autarquia, quando do 
seu início, para fins de fiscalização. 
§ 4º Nenhuma obra do empreendimento 
poderá ter início, sem sua prévia 
solicitação à municipalidade e autarquia, 
para fins de fiscalização. Qualquer obra 
que não satisfaça as condições de 
projeto deverá ser refeita pelo 
empreendedor. 
 
Art. 3º As obras constantes dos incisos I 
ao X, do artigo 2º, deste Decreto, serão 
garantidas sua execução, através de 
escritura pública de hipoteca, lavrada às 
páginas 010/016, do livro 068, do 
Tabelião de Notas e Anexo do Distrito de 
Cachoeira de Emas - Comarca de 
Pirassununga - SP, cujas escrituras, 
ficam fazendo parte integrante deste 
Decreto, para fins registrários, a qual 
deverá ser registrada concomitantemente 
com o registro do Loteamento. 
§ 1º O ônus hipotecário constituído sobre 
a gleba loteada, descrita no item primeiro, 
da escritura citada no Artigo 3º, deverá 
ser transferido e recaído após o registro 
do Loteamento, nos lotes nº 01 ao 37 da 
quadra “12” e lotes 01 ao 38 da quadra 
“13”, num total de 75 (cinquenta) lotes, 
que irá perfazer um total de 15.454,58 
metros quadrados da área a ser 
hipotecada, descrita na escritura de 
hipoteca de páginas 186/193, do livro n. 
068, do Tabelião de Notas e Anexo do 
Distrito de Cachoeira de Emas - Comarca 
de Pirassununga - SP. 
§ 2º Este Decreto ficará caduco se não 
registrada a escritura hipotecária, 
constante deste artigo, 
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concomitantemente, ao ato Registrário do 
Loteamento. 
§ 3º O Titular do Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de Pirassununga - 
SP deverá fazer cumprir o estabelecido 
no Artigo 3º, sob pena de nulidade do ato 
registrário, ou seja, registrar a escritura 
de hipoteca ali referida, 
concomitantemente, ao ato do registro do 
loteamento em questão. 
 
Art. 4º Especificações construtivas a ser 
grafadas em matrícula: 
§ 1º Deverão atender o que dispõe a Lei 
Complementar Municipal nº 76/07 e 
alterações posteriores quando não 
especificado neste algum caso especifico; 
§ 2º O recuo frontal das edificações 
residenciais será de no mínimo 4,00 
metros; 
§ 3º As edificações com fins comerciais 
poderão ser edificadas no alinhamento e 
se por acaso no projeto constar 
estacionamento o mesmo deverá 
obedecer um recuo minimo de 5,00 
metros ou mais a fim de manter o 
passeio público livre ao transito de 
pedestre; 
§ 4º Para os lotes destinados a 
edificação comercial a taxa de 
permeabilidade será de 10% e taxa de 
ocupação será de 90% para fins 
comerciais; 
§ 5º Para os lotes destinados a 
edificação residencial sua ocupação será 
de uso unifamiliar com taxa de 
permeabilidade de 20% e taxa de 
ocupação de 80% para fins residenciais; 
§ 6º No caso de construção mista 
(residência e comercio) a taxa de 

permeabilidade será de 20% e taxa de 
ocupação será de 80% sendo que no 
alinhamento só será permitido construção 
com finalidade comercial e garagem; 
§ 7º Em caso de adequação de 
construção existente com destinação de 
comercio para residência e vice versa os 
mesmos deverão se enquadrar nas 
devidas restrições expostas neste 
documento; 
§ 8º Os lotes 01 ao 05 da Quadra “01” 
terão em seu registro grafado como 
residencial/comercial, todos os demais 
lotes do loteamento terão em seu registro 
grafado como sendo exclusivamente 
residencial; 
§ 9º As edificações terão no máximo o 
pavimento térreo e um superior, ou seja, 
dois andares; 
§ 10 Não será permitido construção de 
área de laser para exploração comercial; 
§ 11 Sobre nenhuma hipótese será 
permitido o desdobro de lotes no local 
mesmo que o município crie lei especifica 
autorizando tal feito. 
 
Art. 5º Não cumpridos os prazos 
estabelecidos no cronograma físico 
financeiro da execução das obras de 
infraestrutura, os pedidos de aprovação 
de projetos de edificações, ficarão 
suspensos, até conclusão de todas as 
obras de infraestrutura do 
empreendimento; 
 
Art. 6º Este Decreto ficará caduco se não 
cumpridas as etapas construtivas da 
infraestrutura, constantes do cronograma 
físico financeiro aprovado pela 
municipalidade, respondendo o 
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empreendedor aos prejuízos que 
eventualmente causar a terceiros. 
 
Art. 7º A expedição do Alvará de licença 
para vendas de lotes, bem como, a 
expedição de Alvará de Construção de 
residências, ficam condicionados à 
execução da infraestrutura do loteamento, 
constantes do inciso IV, do artigo 27, da 
Lei Complementar nº 075/06, ou seja, a 
execução no mínimo dos incisos V, VI e 
IX, do artigo 2º, deste Decreto, desde 
que referido loteamento, esteja 
devidamente registrado em cartório. 
 
Art. 8º Se porventura o proprietário do 
empreendimento não cumprir os prazos 
estabelecidos no cronograma físico 
financeiro da execução das obras de 
infraestrutura, os pedidos de aprovação 
de projetos de edificações, ficarão 
suspensos, até conclusão de todas as 
obras de infraestrutura do 
empreendimento. 
 
Art. 9º Completada a execução das obras 
referidas no Artigo 2º, a Prefeitura 
Municipal, expedirá termo de 
recebimento das mesmas, desde que 
estejam a contento, e de acordo com os 
padrões previamente estabelecidos. 
 
Parágrafo único. Fica o empreendedor 
responsável por quaisquer problemas 
que as obras de infraestruturas possam 
apresentar, mesmo após terem sido 
recebidas pela municipalidade, SAEP e 
demais órgãos afins. 
 
Art. 10 Todas as condições e restrições 

imputadas para o empreendimento 
constante dos Artigos deste Decreto em 
especial atenção ao Art. 4º e seus 
parágrafos, deverão constar do registro 
do Loteamento, bem como, do Contrato 
Padrão, de compromisso de compra e 
venda dos lotes, a ser registrado em 
cartório. 
Parágrafo único. O titular do Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de 
Pirassununga - SP, deverá fazer cumprir 
o estabelecido neste Artigo, sob pena de 
nulidade do ato registrário. 
 
Art. 11 O presente Decreto não implica 
no reconhecimento da propriedade do 
imóvel citado no Artigo 1º deste, e a 
loteadora, deverá atender a eventuais 
alterações, se decorrentes do interesse 
público, determinadas pela 
municipalidade. 
 
Art. 12 Fica atribuído o número deste 
Decreto, nos projetos e memórias 
descritivos, constantes do protocolado nº 
1522/2018. Faz parte deste, o croqui de 
localização do imóvel no município, 
constante do selo do projeto urbanístico. 
 
Art. 13 Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação. 
Pirassununga, 17 de maio de 2019. 
 
- ADEMIR ALVES LINDO - 
Prefeito Municipal 
Publicado na Portaria. 
Data supra. 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/.
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ATOS OFICIAIS 
PODER LEGISLATIVO 

 

Câmara Municipal 
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